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RAMON SILVEIRA
Vereador 

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29300-170

Contato: +55 28 3526-5640
e-mail:   vereadorramonsilveira@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br      

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br      

Transparência
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Requerimento de Informação nº      /2025

Ao Exmo. Senhor

Rogério da Silva Athayde

Secretário Municipal de Administração de Cachoeiro de Itapemirim/Es.

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta Casa de Leis, 
no uso de suas atribuições regimentais, nos termos dos artigos 12, inciso XV, aliena 
“c”, 139 e 153, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, comparece respeitosamente a presença de Vossa Senhoria para 
REQUERER INFORMAÇÃO.

Assunto: Pedido de Informação sobre pré-requisitos para contratação de 
empresas prestadoras de serviço pelo programa VIDA

Prezado Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar informações acerca dos pré-requisitos e critérios 
exigidos para que empresas interessadas possam se cadastrar e prestar serviços 
vinculados ao programa VIDA .

O objetivo deste pedido é compreender de forma clara quais documentos, 
qualificações, certificações ou condições legais e técnicas são exigidas das empresas 
que desejam participar desse processo de credenciamento ou contratação. 

Caso existam editais, portarias ou normativas que regulamentem o procedimento, 
solicito também o envio ou indicação dos respectivos instrumentos legais para 
consulta.

Desde já, agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos complementares.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de Outubro de 2025.

RAMON SILVEIRA
Vereador PSDB
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - CGM
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de outubro de 2025.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - CGM 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - SECRETARIA EXECUTIVA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Sr. Secretário, 
Favor atentar ao Requerimento de Informação do Vereador Ramon Silveira. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2025.
 
 

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR 
SECRETARIO EXECUTIVO DE RELACOES INSTITUCIONAIS - Mat. 72476901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 72476901
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMAD - GERENCIA DE LICITACAO
 
 
 
Para providencias 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de outubro de 2025.
 
 

ROGERIO DA SILVA ATHAYDE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, ROGERIO DA SILVA ATHAYDE, Mat. 
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GERENCIA DE LICITACAO
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Em atenção à solicitação, informamos que não há registro ou existência de programa
denominado "VIDA" vinculado a esta instituição. Dessa forma, não há critérios,
pré-requisitos ou procedimentos de cadastramento relacionados a esse programa até
atual data. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 5 de novembro de 2025.
 
 

SIMONE JACOMELI DIAS 
GERENTE DE LICITACAO - Mat. 03761707 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SIMONE JACOMELI DIAS, Mat. 03761707
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMESP - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 
 
 
Segue para prestar informações, conforme fl. 02. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2025.
 
 

ROGERIO DA SILVA ATHAYDE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, ROGERIO DA SILVA ATHAYDE, Mat. 
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMESP - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Em atenção  ao  encaminhamento  referente  ao  Pedido  de  Informação  formulado  pelo
Vereador  Ramon Silveira,  do  Partido  PSDB,  acerca  dos  pré-requisitos  e  critérios  para
contratação de empresas prestadoras de serviço vinculadas ao programa VIDA, informamos,
respeitosamente, que o referido programa não está vinculado à estrutura administrativa
desta Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida. 
Sendo assim, esta Secretaria não detém as informações solicitadas, uma vez que a gestão e
execução do programa em questão não se encontram sob sua competência. 
Colocamo-nos à disposição para colaborar no que for necessário e para fornecer eventuais
esclarecimentos relativos às ações e programas desenvolvidos por esta Pasta. 
 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2025.
 
 

RODOLPHO SILVA MAIA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE  VIDA - Mat.

01802610 
 
 
 

 
 

Tramitado por, RODOLPHO SILVA MAIA, Mat. 01802610
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMDES - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 
 
 
Sr. Secretário,  
Encaminhamos  o  presente  para  informar  se  existe  ou  existiu  algum programa  social
denominado "Projeto Vida", uma vez que não identificamos dentre as ações executadas pela
Secretaria Municipal  de  Administração, nenhum programa com esta denominação.  
Cordialmente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de novembro de 2025.
 
 

ROGERIO DA SILVA ATHAYDE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, KATIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO, Mat. 03022304
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Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMDES - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Em  atenção  ao  encaminhamento  referente  ao  Pedido  de  Informação  formulado  pelo
V e r e a d o r     R a m o n     S i l v e i r a ,     r e f e r e n t e   a
contratação de empresas prestadoras de serviço vinculadas ao programa VIDA, informamos
que não possuímos esse programa em nossos serviços.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de novembro de 2025.
 
 

EDER BOTELHO DA FONSECA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL(DECRETO Nº 35.571) -

Mat. 01075901 
 
 
 

 
 

Tramitado por, EDER BOTELHO DA FONSECA, Mat. 01075901
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
Para: SEMAD - GERÊNCIA DE LICITACAO
 
 
 
Após contato com o nobre Vereador, identificamos que o mesmo requer informações sobre o
Credenciamento do PET-VIDA. Portanto, encaminho para subsidiar o presente processo, com
as informações requeridas.  
Cordialmente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de dezembro de 2025.
 
 

KATIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO 
CONSULTORA INTERNA - Mat. 03022304 

 
 
 

 
 

Tramitado por, KATIA APARECIDA BOTELHO MORAES NASCIMENTO, Mat. 03022304
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Processo: 84928/2025 - RICMCI 73/2025 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Dado Providência 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMAD - GERÊNCIA DE LICITACAO
 
Para: SEMAD - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
 
 
Diante da solicitação do Senhor Vereador RAMON SILVEIRA, informamos que os requistos e
critérios  necessários  para  as  empresas  interessadas  sejam credenciadas  na Chamada
Pública nº 003/2025, referente ao credenciamento de clínicas e hospitais veterinários para a
execução de castrações, microchipagem e vacinação, onde serão atendidos os animais do
canil municipal e a população através de comprovação de baixa renda, do Município de
Cachoeiro de Itapemirim - ES, estão descritos no edital disponível no site da Prefeitura, no
seguinte endereço eletrônico: www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao. Segue também, o link
o n d e   c o s n t a   o   e d i t a l :
 https://sistemasprefeitura.cachoeiro.es.gov.br/servicos/site.php?nomePagina=
LICIT_EDIT  e ainda, segue em anexo o Edital referente à Chamada Pública nº
003/2025. 
Informamos que é imprescindível às empresas interessadas ler o edital na íntegra, pois é
ele, juntamente com os seus anexos, que direcionam toda a licitação. Desta forma,  o edital
já é disponibilizado no site da Prefeitura, para que todos tenham acesso às informações
e exigências  prestadas,  em  observância  aos princípios  da publicidade,  transparência,
isonomia e eficiência, e de acordo com o art.. 17, II, da Lei 14.133/2021.  . 
Sendo assim, na certeza de ter esclarecido todas as dúvidas levantadas, encaminho os
presentes autos para que sejam tomadas as providências cabíveis,  e nos colocamos à
disposição. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de dezembro de 2025.
 
 

RENATA LOPES DOS SANTOS ZAGOTTO 
PREGOEIRO(A) - Mat. 01031901 
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Tramitado por, RENATA LOPES DOS SANTOS ZAGOTTO, Mat. 01031901
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

Processo Administrativo nº 58.921/2025

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

torna público, na forma do Art. 74, IV c/c Art. 79, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que iniciará no

dia  29/09/2025,  o  credenciamento  de  clínicas  e  hospitais  veterinários  para  a  execução  de  castrações,

microchipagem e vacinação, onde serão atendidos os animais do canil municipal e a população através de

comprovação de baixa renda, do Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES, na execução do Pet Vida 2025,

que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, as disposições legais expressas no termo de referência, bem

como ao disposto no presente edital.

1. DO EDITAL, DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

1.1.  O  Edital  se  encontra  disponível  nos  endereços  eletrônicos  www.cachoeiro.es.gov.br/licitac  ao   e

www.gov.br/pncp/pt-br.

1.2. Os esclarecimentos e impugnações acerca do Edital e seus anexos ou interpretação de qualquer de seus

dispositivos ocorrerão na forma do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, e serão enviados através do e-

mail semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br.

1.3.  Caberá  à  Secretaria  requisitante  auxiliada  pelo  setor  de  Licitação,  responder  aos  pedidos  de

esclarecimentos e as impugnações no prazo do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4.  As  retificações  do  instrumento  convocatório,  por  iniciativas  oficiais  ou  provocadas  por  eventuais

impugnações, obrigarão ao cumprimento de todos interessadas, devendo ser publicadas no Diário Oficial do

Município e divulgadas nos endereços www.cachoeiro.es.gov.br/licitac  ao   e   www.gov.br/pncp/pt-br  .  

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital destina-se a credenciar, sem qualquer exclusividade, clínicas e hospitais veterinários

que prestem o serviço de castrações, microchipagem e vacinação, onde serão atendidos os animais do canil

municipal e a população através de comprovação de baixa renda, do Município de Cachoeiro de Itapemirim

- ES, na execução do Pet Vida 2025.

2.2. As empresas credenciadas dever estar devidamente regularizadas junto aos órgãos competentes e

apresentar comprovada experiência na gestão e execução dos serviços.

2.3. O credenciamento será realizado em conformidade com o artigo  Art. 74, IV c/c Art. 79, II da Lei nº

14.133.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES
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3.1. A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, na forma da Lei nº 14.133/2021,

do Termo de Referência e de normas adotadas pela Administração.

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. DO PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. O prazo de inscrição para o credenciamento de que trata este Edital terá início em 29/09/2025 e

permanecerá  aberto  por  tempo  indeterminado,  enquanto  houver  interesse  da  Administração  Pública,

visando  à  adesão  de  novos  interessados  para  compor  o  banco  de  credenciados,  possibilitando  o

Credenciamento a qualquer tempo, observadas as condições aqui previstas e suas eventuais  e futuras

alterações.

4.2. Se houver a necessidade de o Município de Cachoeiro de Itapemirim efetuar alterações nas regras de

credenciamento estabelecidas neste Edital, o mesmo será reeditado e republicado.

4.3. O descredenciamento poderá ser solicitado por qualquer das partes, a qualquer tempo, por decisão

fundamentada.

5. DOS IMPEDIMENTOS

5.1. Não poderão participar deste credenciamento:

a) Pessoa  jurídica  com  suspensão  temporária  para  licitar  ou  contratar  com  a  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeiro de Itapemirim/ES, enquanto durar o período de suspensão;

b) Empresas  que  estejam  em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em  dissolução  ou  em

liquidação;

c) Não será permitida a participação sob a forma de consórcio;

d) O CNPJ da empresa interessada no credenciamento, seja da matriz ou da filial, que deverá constar das

notas fiscais/faturas, deverá ser o mesmo CNPJ que a empresa utilizou no credenciamento;

e) A  participação  neste  credenciamento  implica  concordância  e  aceitação  de  todas  as  condições

estabelecidas no Termo de Referência.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Para habilitação das clínicas e hospitais interessados em participar do credenciamento, para o serviço

de  castrações,  microchipagem  e  vacinação,  onde  serão  atendidos  os  animais  do  canil  municipal  e  a

população através de comprovação de baixa renda, do Município  de Cachoeiro de Itapemirim - ES,  na

execução  do  Pet  Vida  2025,  deverão  encaminhar  e-mail  para  semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br

constando o Termo de Adesão (ANEXO II DO EDITAL), bem como, os demais Termos anexados ao Termo de

Referência (ANEXO I DO EDITAL). Serão exigidos ainda, de acordo com a Lei 14.133/2021, os seguintes
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documentos:

6.1.1. Cópia do contrato social,  estatuto ou documento de constituição da empresa e de suas  últimas

alterações, ou, quando se tratar de sociedade anônima, ata de eleição de sua diretoria;

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.1.3. Cópia de documento de identificação do signatário dos documentos e declarações;

6.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de  Pessoas

Jurídicas  (CNPJ);  Certidão de  regularidade  perante:  Fazenda  Federal  (Receita  Federal  e  Divida  Ativa  da

União); Fazenda Estadual; Fazenda Municipal; Certidão de Regularidade com o FGTS; Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

6.2. REQUISITOS TÉCNICOS DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO

6.2.1. Para QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.2.1.1. Comprovação de registro da clínica ou hospital junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária

(CRMV/ES); 

6.2.1.2. Comprovação de que o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) possui(em) inscrição regular e

ativa no CRMV/ES;

6.2.1.3. Declaração de capacidade técnica para realização de: Castração cirúrgica de cães e gatos; Aplicação

de microchip com equipamento compatível; 

6.2.1.4. Vacinação seguindo protocolo oficial (zoonoses e outras exigências) conforme item 9.1 do Termo de

Referência; 

6.2.1.5. Declaração de que possui estrutura física e equipamentos necessários aos serviços propostos;

6.2.1.6. Licenciamento Sanitário e Ambiental: Alvará sanitário emitido pela Vigilância Sanitária; Alvará de

funcionamento emitido pelo município; Declaração de vínculo ou contrato vigente com empresa licenciada

para o descarte adequado de resíduos de serviços de saúde (resíduos biológicos);

6.2.1.7. Termo de ciência e concordância com as condições estabelecidas no edital;

6.2.1.8. Aceite da proposta de preços por procedimento pré-estabelecidos; 

6.2.1.9. Declaração de inexistência de impedimentos legais para contratar com a administração pública; 

6.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.3.1. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser apresentada a  Certidão

Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento.

6.3.1.1.  No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência,

recuperação judicial  e  recuperação extrajudicial,  para fins de habilitação,  deverá apresentar  data de
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emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de credenciamento.

6.3.2. Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  do  último exercício  social,  na  forma da  Lei,  já

exigíveis,  certificado  por  contabilista  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  competente,

contendo termo de abertura,  encerramento e  registro no órgão competente,  extraídos  do livro diário,

comprovando a boa situação financeira da empresa CREDENCIADA, podendo ser atualizado por índices

oficiais  na  hipótese de  encerrados há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  sua apresentação,  vedada  a

substituição por Balancetes e Balanços Provisórios.

6.3.2.1. Somente será habilitada a empresa que apresentar no Balanço Patrimonial, os seguintes índices:

Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou

maior que 1,00 (um);

6.3.2.2. As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:
ILC = Ativo Circulante
      Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL:

ISG =                          Ativo Total                            
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

6.3.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da empresa CREDENCIADA, os documentos

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

6.3.4.  As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio de registro na junta comercial

respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na forma da legislação que

regula a matéria.

6.3.5. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro exercício social,

o  que  deverá  ser  devidamente  comprovado,  será  apresentado,  excepcionalmente,  em  substituição  ao

balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis,  o  Balanço  e  o  Demonstrativo  de  Resultado  Parcial

referente  ao  período  compreendido  entre  o  início  de  suas  atividades  e  o  mês  anterior  à  data  de

apresentação dos documentos de qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame.

6.3.6.  Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido no subitem 6.3.2.2 é facultado demonstrar sua

capacidade  econômico-financeira  por  meio  da  prova  de  possuir  Capital  Social  ou  Patrimônio  Líquido

equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, que será averiguado através do

Balanço Patrimonial apresentado.
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7. DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

7.1. Todos os Interessados deverão apresentar declaração,  aceitando as condições do edital, declarando a

inexistência de fato impeditivo ao credenciamento, bem como que não emprega no quadro funcional da

empresa  menor(es)  de  dezoito  anos  desempenhando  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  nem

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo proposto no ANEXO III.

8. DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO E DA CONTRATAÇÃO

8.1. A  partir  do  início  da  vigência  do  presente  Credenciamento,  os  interessados  poderão  solicitar  sua

inscrição,  mediante  assinatura  do  Termo  de  Adesão  (Anexo  II),  no  qual  deverá  ser  indicado  um

representante  para  os  fins  deste Credenciamento  e  envio  através  do  e-mail

semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br.

8.2. Os interessados deverão enviar a documentação relacionada nos itens 6 e 7, bem como o  Termo de

Adesão e demais termos anexados ao Termo de Referência (ANEXO I do edital) através do e-mail acima,

com os seguintes dizeres:

“CREDENCIAMENTO Nº 003/2025”,  informando a INSTITUIÇÃO (RAZÃO SOCIAL COMPLETA);  CNPJ;  e

TELEFONE.

8.3. Caberá à Secretaria requisitante, em conjunto com a Comissão de Contratação, proceder a análise da

documentação dos interessados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento do e-mail,

estando habilitados os Interessados que cumprirem os requisitos deste Edital e seus anexos e inabilitados

todos aqueles que deixarem de cumprir um ou mais itens deste Edital e seus anexos.

8.3.1. As empresas não habilitadas serão informadas, garantindo o direito de interposição de recurso e

assegurando o direito aos princípios do contraditório e ampla defesa, conforme artigo 165, inciso I, alínea

“c” da Lei nº 14.133/2021.

8.4. Uma  vez  habilitado,  o  Interessado  será  convocado  para  comparecer  à  Secretaria  Municipal  de

Administração – Gerência de Contratos, para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos

da minuta Constante do Anexo IV do Edital, sob pena de decair do direito de credenciamento.

8.4.1. Em caso de alteração no Edital, o Contrato de Prestação de Serviços poderá ser rerratificado para sua

adequação à referida mudança.

9. DO PRAZO

9.1 O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  na  data  da  assinatura  do
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instrumento contratual, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1. A clínica Credenciada se obrigará a::

a) iniciar os serviços imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço;

b)  fornecer  e  exigir  de  seus  funcionários  o  uso  de  todos  os  equipamentos  de  segurança  previstos  na

legislação em vigor e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como: botas, luvas, máscaras e outros.

c) afastar ou substituir  dentro de 24 horas,  sem ônus para o Município,  qualquer funcionário que, por

solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos serviços.

d)  fornecer  e  manter  todos  os  insumos  necessários  ao  bom  desempenho  dos  serviços,  promover  a

organização técnica e administrativa, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente.

e) aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela

fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções

e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do

contrato;

f)  possuir  estrutura,  equipamentos,  corpo  técnico  qualificado  e  indicar  um  Responsável  Técnico

devidamente habilitado, com poderes para representá-la  em tudo o que se relacionar com os serviços

prestados.

g) comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no prazo de máximo de 06 (seis) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

h)  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local  dos serviços no horário de castração dos animais

cadastrados, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

i)  responder  pelo  pagamento  dos  salários  devidos  pela  mão-de-obra  empregada  nos  serviços,  pelos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva

satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias

e  fiscais,  assim  como  os  registros,  seguros  contra  riscos  de  acidentes  do  trabalho,  impostos  e  outras

providências e obrigações pertinentes ao seu ramo de atividade.

j)  arcar  com os  impostos,  taxas  e  contribuições  incidentes  sobre  o  objeto deste  Termo de Referência,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

k) não permitir a utilização de mão de obra de menores de 18 (dezoito) anos.

l) manter a prestação de serviços, durante toda a vigência da Contratação, em compatibilidade com todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas quando da contratação.
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m) responder por todo e quaisquer ônus decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus

empregados;

n) deve atender as regras do CRMV Conforme RESOLUÇÃO Nº 1275, DE 25 DE JUNHO DE 2019, conforme o

Capítulo III,  Art.  8º e 9º,  e  o Capítulo IV Art.  10º e 11º,  que conceitua e estabelece condições para o

funcionamento  de  estabelecimentos  Médico-Veterinários  de  atendimento  a  animais  de  estimação  de

pequeno porte.

o)  realizar  as  castrações  apenas  em  animais  clinicamente  sadios  e  em  jejum  de  alimento  e  hídrico,

respeitando o porte e a espécie do animal. Para tanto, os animais deverão passar por exame clínico prévio

ao procedimento cirúrgico, para garantir as condições físicas para submissão à intervenção cirúrgica, a fim

de verificar se o animal está apto ou não à cirurgia de esterilização. Caso o animal não possua condições

clínicas para a cirurgia de esterilização,  deverá a empresa Credenciada emitir declaração informando o

motivo/diagnóstico;

p) a contratada deverá ainda comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós cirúrgico ao responsável pelo

encaminhamento do animal, e disponibilizar o cadáver para o responsável em no máximo 24 horas após o

óbito, é necessário ainda e emitir Atestado de óbito com as informações a cerca da causa da morte e juntar

ao cadastro do animal para prestação de contas;

q) executar os procedimentos de castração através de profissionais especializados, responsabilizando-se por

quaisquer danos causados decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência;

r) ser responsável pelo atendimento, os custos e procedimentos no animal caso ocorra intercorrências no

pré-cirúrgico, trans e pós-cirúrgico até a sua total recuperação.

10.2. Compete à Credenciante:

a)  prestar  as  informações  e  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto,  que  venham  a  ser  solicitados  pelo

fornecedor;

b) para fiscalização dos serviços junto ao CONTRATADO, será nomeado servidor da Secretaria requisitante,

formalmente designado para esse fim;

c) competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços, podendo rejeitá-los

quando estiverem em desacordo  com  as  especificações  do  contrato,  devendo  ser  refeito  sem  ônus  à

Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  bem  como,  dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  decorrer  da

prestação do serviço;

d) liquidar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da empresa vencedora do certame licitatório 30 dias após a

entrega na Nota Fiscal aprovada pelo Fiscal.

11. DOS QUANTITATIVOS
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Como regra, vamos utilizar pelo menos 50% dos recursos transferidos pelo Estado nas castrações, sendo

que 70% das castrações serão de fêmeas. A quantidade será distribuída junto aos animais que já estão

alojados no canil municipal e às comunidades de baixa renda, sendo o número de procedimentos realizados

de  acordo  com  a  demanda  e  a  estrutura  da  clínica  credenciada.  O  valor  total  será  de  R$319.902,19

(Trezentos e dezenove mil,  novecentos e dois reais e dezenove centavos), recurso sem contrapartida do

município.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O presente Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o direito de defesa

sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.

12.2. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  à  contratação,  a  Administração  deverá  realizar

consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

13. DAS PENALIDADES

13.1. As infrações e sanções serão aplicadas nos termos do TÍTULO IV, CAPÍTULO I da Lei nº 14.133/2021.

13.2. No caso de aplicação de multa prevista no parágrafo 3º do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, deverão

ser observados os seguintes limites máximos:

13.2.1. Multa de 0,5% a 15% do valor do contrato para os casos de:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, nos termos do inciso IV do art. 155 da Lei nº

14.133/2021;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nos termos

do inciso V do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta, nos termos do inciso VI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, nos

termos do inciso VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

13.2.2. Multa de 15% a 30% do valor do contrato para os casos de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato, nos termos do inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, nos termos do inciso II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

c) dar causa à inexecução total do contrato, nos termos do inciso III do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
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a licitação ou a execução do contrato, nos termos do inciso VIII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021;

e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, nos termos do inciso IX do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, nos termos do inciso X do art.

155 da Lei nº 14.133/2021;

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, nos termos do inciso XI do art. 155 da

Lei nº 14.133/2021;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, nos termos do inciso XII

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

13.2.3. A multa deverá ser  recolhida no prazo máximo de 10 (dez)  dias  corridos,  a  contar  da  data do

recebimento da comunicação enviada pela Administração Municipal.

14. DOS RECURSOS

14.1. Os  recursos  contra  as  decisões  serão  apresentados  através  do  e-mail

semad.licitacao@cachoeiro.es.gov.br, nos prazos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.2. A  Comissão  dará  ciência  dos  recursos  aos  demais  Credenciados  e  Interessados,  que  poderão

apresentar  suas  contrarrazões,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  caso  assim  o  desejem,  sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

14.3. A publicação dos atos referidos no art. 165, da Lei Federal nº 14.133/2021 será realizada nos meios

oficiais.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Durante a vigência, o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, mediante celebração de Termo

Aditivo, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses

previstas no artigo 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante termo aditivo.

15.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,  excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento.

15.3. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que informam a

atuação da Administração Pública.

15.4. O  foro  da  Comarca  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  é  designado  como  o  competente  para  dirimir

quaisquer controvérsias relativas a este Credenciamento e à contratação e execução dele decorrentes.
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15.5. Acompanham este instrumento convocatório os seguintes anexos:

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I – Modelos de Termos de I a VIII

Anexo II – TERMO DE ADESÂO

Anexo III -  DECLARAÇÃO EXPRESSA (Quanto ao aceite  às  condições do edital,  à  inexistência  de fato e

emprego de menores)

Anexo IV – MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de setembro de 2025

KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES

Presidente da Comissão

LAÍS CRISTINA GASPAR CORRÊA GABURO
Membro da Comissão

RAFAEL SILVA SALAROLLI
Membro da Comissão

RENATA LOPES DOS SANTOS ZAGOTTO
Membro da Comissão
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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